FOLHA RESUMO CADASTRO UNICO - V7

| - INFORMAGOES RELATIVAS AO CADASTRO DA FAMILIA

1.01 Cédige Familiar: 085967542-45 1.10 Data da Entrevista: 25/09/2024

RENDA PER CAPITA DA FAMILIA: R$ 713,00

It - ENDEREGO DA FAMILIA

1.11 - Localidade: CENTRO

1.12-Tipo: RUA ) 1,13 - Titulo:

4.14 - Nome: RUA RUI BARBOSA

1.15 - NtGmero: 65 - 1.16 - Compiemento do Namero:
1.17 - Complemento Adicional: APTO 202

1.18 - Cep:  89825-000 1.20 - Referéncia para Localizag&o:

Il - COMPONENTES DA FAMILIA

4.02 - Nome Completo: FABIANE DOS SANTOS SOUZA
4.03 - NIS: 16004844080 4.06 - Data de Nascimento: 10/01/1988

4.07 - Parentesco com Responsavel Familiar:  FILHO(A)
4.02 - Nome J;ompleto: LUIZ MIGUEL SOUZA.
4,03 - NIS: 26989806484 4.06 - Data de Nascimento: 16/12/2017

4.07 - Parentesco com Responsavel Familiar:  FILHO(A)
4.02 - Nome Completo: LAISSA CRISTINA NEGRI

4.03 - NiIS: 27023130956 4,06 - Data de Nascimento: 11/02/2012

4.07 - Parentesco com Responsé\}el Familiar:  FILHO(A)
4.02 - Nome Completo: LORENZO GABRIEL DE LIMA , ,
4,03 -NiS: 21466750814 4.06 - Data de Nascimento: 02/08/2022

4.07 - Parentesco com Responsavel Familiar:  FILHO(A)
4.02 - Nome Completo: LUCAS DOS SANTOS

4.03 - NIS: 16514925066 4.06 - Data de Nascimento: 1471212005
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Assinatura do Responsavel pela Unidade Familiar(RF)
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Assinatura do Entrevistador/Responsave! pelo Cadastramento

Caso o RF ndo Saiba assinar, o entrevistador registrara a express&o "A ROGO" e, a seguir, 0 nome do RF.
(A ROGO 6 a expresséo juridica utilizada para indicar que a identificago, substituindo a assinatura, foi delegada a outra pessoa)
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' CONTRATO DE LOCACAO

OBJETO DO CONTRATO: apartamento de Alvenaria, medindo aproximadamente 85m?, contendo 02 quarto, sala, ¢
banheiro, lavanderia e sacada com churrasquelra situada na Rua Rui Barbosa n° 065, apto 202, centro na cid
Xaxnm/SC .

LOCADOR: VALDEMAR BRUNETTO, brasileiro, casédo, empresario, inscrito no CPF n® 809.203.579-20,
Carteira,de Identidade n° 2.872.435, residente e domiciliado na Rua Adolfo Lunardi, n.° 258, bairro Alvorada,
nesta cidade de Xaxim), CEP: 89825-000, no Estado Santa Catarina;

LOCATARIA: FABIANE DOS SANTOS SOQUZA, brasileira, amaciada, funcio_naria Aurora alimentos, inscrita r
CPF: 078.254.409-60, e carteira de identidade 5.525.453, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, n° 06
‘apto 202, bairro centro, na Cidade de Xaxim, CEP 89.825-000, Estado de Santa Catarina, .,

FIADORA: RAFAEL DE LIMA, brasileiro, amaciado, pintor, inscrita no CPF n® ........... ferrerrern et i e
carteira de identidade 4.036.654-5, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa, n°® 065, apto 202, bairro
centro, na cidade de Xaxim, CEP 89825-000, no Estado Santa Catarina.

“VIGENCIA: A locagio inicia na data de 15 de Janeiro de 2022 e encerra-se em 15 de Janeiro de 2023.
VALOR: O vaior mensat do aluguel R$ 900,00 (novecentos reais);

CLAUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO _

A locaggo tera o prazo de 12 (doze) meses, a iniclar-se no dia 15 de janeiro de 2022, ¢ encerrar-se-4 no dia 15 de janeiro de 2023; ocasis
em que o Locatérios obrigam-se sob as penas da Lei e deste contrato a restituir o imével inteiramente desocupado, independente de notifi icacéo, aviso
ou mteqeic;ao judicial.

. C_LAUSULA SEGUNDA - Despesas adicionais

Taxa de energia elétrica com fatura da Dcelt energia,
Taxa dg 4gua de pogo artesiano ou taxa da casan se for necessério a instalagéio de ponto no edificio que sera dividido o valor entre todos os aptos.
Taxa de internet obrigatério;

o Taxa de garagem, quem optar em querer a garagem;

- Taxa de consumo de gés, todos os gastos serd cobrado junto com o aluguel até o dia 15 (quinze) de cada més.

. Patégrafo Primsire: O néo pagamento do aluguel até o dacimo sexto dia seré corvigido pela variaglo acumulada pelo IGP-M, até o dia efstive do pagamento, e acrasgido multa de 10% (dez por centa), «
dos juros moratérios de 1% (um por cento) ac més, passando a cobranga a ser feita extrajudicial ou judicialmente, por meio de advogados, tendo o mesmo que arcar com as custas e honorérics
advocaticios de 20% (vinte por cento) sobre o total dos débitos; e ainda poderé resultar no medzato ajuizamento de Ag#io de Despejo. Fica estabelecido que a tolerancia de cinco dias, pressupde a
inexisténcia de débitos do més anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS TAXAS

As despesas de luz sao individuals com fatura da iguacu energia, mais taxas de 4gua de pogo artesiano, internst, garagem e gés que consumir, estas taxas poder&o variar os valores conforme o auments

=, que osfomecedores dos mesmos oferscerem, sendo que podera aumentar uma vez por ano, guands o lecador desejar o faze-o, 8 0 pagamento seré junto com a fatura do aluguel,

O'1PTU sérd cobrado uma taxa de RS 150,00 {cento e cinguenta reals), prcporc!onai a0s meses que entrou ate mareo do ano seguinte, e se der 12 meses integrais; serd cobrado o0 ano integral, sendo que a cobranga sers fei
nos meses de margo do ano seguinte.
O Locatario{a) pagara também a taxa de 4gua e esgotos devide & companhia de saneamento e eventuals excessos he momento em qt.se comegar a funcionar em nossa cidade, sendo que o seu vaior s€
repartido em partes iguais.

Paragrafe Primeiro: Seréo de responsabllidade do Locatario, pelo calendério fiscal, forem os mesmos devides na Prefeitura Municipal, todos os tributos, impostos, taxas, contribuigde
. ingressos fiscais, que incidem ou a virem incidir sobre o imével locado, objefo desse contrato.
) Parégrafo Segundo: O imposto predial e taxas municipais relativos ao corrente exerclcio, devidos desde o inicio da locaggo serdo pagos na forma estabelecida nesta cldusula, devenc
entretanto, as prestagdes que estiverem vencidas, na data em que for conhscide o seu valor, & serem pagos pelo {a) locatério {a) de uma sé vez.

Parégrafo Terceiro: a loca(;ao 7%0 iniciada no primeiro dia do més ficaré sujeita a acerto dos dias decarridos até o final do més, observados os prazos de pagamento estabelsc:dos nes
clausuta.

CLAUSULA QUARTA — DA LEIL

Compromete-se os LOCATARIOS a cumprir legalmente o disposto no art. 23, seus incisos, paragrafos e alineas da Lei 8.245/91. As hipdteses ndo especificadas neste contrato, seréic reguladas pelai
. do lnqul(lnato .

CLAUSULA QUINTA - DAS ASSINATURAS

Os LOCATARIOS bem como o LOCADOR assume a responsabifidade civil e eriminal pela legitimidade das assinaturas apostas neste contrato, para todos os efeitos, por si e seus fiadores.

CLAUSULA SEXTA

Expirado o prazo estabelecido, na cléusula priméira e, concordando o Locador, com @ permanéncia dos (a) Locatérios (a} no imdvel, obriga-se este a firmar novo contrato, ficando claro toda a via, até q
tal se efetive, permanecergo validas todas as cléusulas e condigies aqui gjustadas, observando-se, enfretanto, o que dispuser este contrato com referencia ao reajuste com aluguet.

Paragrafo Unico: O presente contrato vigorara ainda mesmo por morte de qualguer dos contratantes, sendo seus
herdeiros os sucessores, obrigados a respeité-lo em todas as clausulas e condigdes.

CLAUSULA SETIMA e N \ VR N - O



todas as despesas, a que estiver obrigado (a) os {a) Locatérios (a), por forga da lei, e do presente contrato, devera ser feito independente de qualquer interpelagdo judicial ou extrajudicial,
igidas.
rafo Unico: O procedimento para & cobranga de verbas devidas em razio do presente contrato serd 0 processo de execugso.

USULA OITAVA — DO USO E DAS SUBLOCAGOES

imovel descrito no preémbule deste contrato € focado exclusivamente para uso RESIDENCIAL de sua familia, a destinagio que néo poderd ser substituida, acrescida de qualquer outra, sem prévia,
expressa, ascrita autorizagio do Locador. Além disso, os (as) Locatérios (as) obrigam-se a respeitar os direitos da vizinhanga, previstos nos artigos 554, e, seguintes do Cédigo Civil, devendo para tanta
acatar todas as normas e exigéncias citadas em Estatuto e Ata com relagéo ao Condominio.

Parégrafo Unico: A cessdo ou transferéncia do presente contrato, a sublocagfio ou empréstimos pessoais ou totais, do imével locado dependerd do prévio e expresso consentimento do Locador,
manifestado por escrito, onde as LOCATARICS, ndc poderdo, sublocar, cader ou emprestar o imével, no todo ou em parte, sem prévio consentimento por escrito do LOCADOR, devendo, no caso de
consentimento ser dado, agir oportunamente juritc aos ocupantes a fim de que o imdvel esteja desimpedido no término do presente contrato de locagio.

R
CLAUSULA NONA- DA VISTORIA _
O LOCATARIO declara ter recebido, juntamente com o presente confrato relagdo escrita do estado do imdvel ora focado (RELATORIO DE VISTORIA), cbrigando-se a zelar por sua conservagho o a fazer
de.imediato e por sua conta tadas as reparagdes dos estragos a que der causa no curso da locagio, devendo restitui-la ao fim da locagio, no mesmo estade em que recebeu. O LOCATARIO, desde j&
faculta 20 LOCADOR, ou seu representants, examinar ou vistariar o imével focado, quando entender conveniente.
Paragrafo Unico: Fica acertado entre as partes que o LOCATARIO terd, a partir do recebimento do relatdrio, 05 {cince) dias corridos para rectamar qualquer Incorre¢éc no RELATORIO DE VISTORIA,
decorrido este prazo, concorda sm tudo o que nele consta.

' CLAUSULA DECIMA
Os (a) Locatérios (a) ndo poderdo fazer qualquer modificag@o no imével, ou, em suas dependénclas ou instalagdes, sem expresso consentimento por escrito do locador, mesmo acrescentar benfeitorias,
sem que haja o prévio consentimento do Locador. As benfeitorias necessérias deverdo ser submetidas 3 apreciagdo do locador através do orgamento. Quaiquer benfeltoria que, em virtude do prévio
consentimento, for inlroduzida no imével, ou, suas dependéncias e instalagbes, ficard de plenc direito, pertencendo ao Locador, néio cabendo aos focatérios {(a) ¢ direito de retiréd-la ou exigir qualquer
indenizagao ou retengdo do prédie, quando findo ou rescindido o contrato.

Parégrafo Primeiro: Case nédo convier ao locador a permanéncia de quaisquer benfeitorias, ou modificagdes feitas pelos (a) locatérios (a) no dito iméve!, ou nas suas dependéncias, devera este
remové-las 4 suas custas, deixando o imdvel sfou dependéncias, ne estado em que so achava antes da locagfo, corendo todas as despesas, que para tal se fizeram necessarias, por conta dos (a)
L.ocatarios (a). )

Parégrafo Segundo: Sem prévio consentimento do Locador, é vedado aos (a} Locatérios (a), instaiar aparelhos de ar congicionado no imével, colocar no telhado e na sacada antena para rédio @
telewséo ascrever letreiros ém gualguer parede interna ou externa do prédio, colocar antincics de qualquer espécie, instalar propaganda sonora em qualquer dependéncia do imbvel, colocar placas, bem
como introduzir preges nas paredes, a n&o ser especialmente fabricados para pendurar quadros, etc.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Os (a) Localdrios {a) obrigam-se & manter ¢ imével, objeto deste contrato, em perfeitas condigbes de higiene e limpeza, além de restitui-o, ao término desta, nas mesmas e parfeitas condigdes de
habitagdo, correndo exclusivamente por sua conta, ndo 6 0s pequenes reparcs-tendentes a conservacdo do dito imovel, de suas dependéncias, lnstalac;ﬁes e utensilios nele existentes, bem como as
multas que der causa, por inobservancia de qualquer lei, decretos ou reguiamentos.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DEVOLUGAO DO IMOVEL

Paragrafo Primsiro: Os (@) Locatérios (&) obrigam-se a comunicar o Locador com 30 {trinta) dias de antecadéncia, quando da desocupagéo, informando ao Locador o dia em ‘que 0 mesmo esta
livre, 8, em condigdes de ser vistoriado, afim de que se verifiquem os cumprimentos, das condipdes aqui ajustadas.

Paragrafo Segundo: Fica estabelecido que a simpies entrega das chaves ao lncador, ndo desobrigaré os (a) Locatarios (a} dos compromissos assumidos neste contrato, sem que o Locador, por
eserito dé ao {a) Locatdrio (a) plena quitagéio.

Parégrafo Terceiro: Caso o imdvel, suas dependéncias, instatagdes e utensilios nele existentes, ndo forem restituidos nas mesmas condigdes estlpuladas na presente clausula, o akuguel ¢ seus
encargos, continuardo sob a responsabitidade dos (a) Locatarios (&) até que ele (a) cumpra todas as exigéncias do contrato, 8, do Locador.

Paragrafo Quarto: Qcorrendo a hipStese no pardgrafo terceiro da presente clausilla, em qus o {a) focatério (a) obriga-se & pagar os aluguéis e seus encargos até a enirega do imbdvel nas mesmas
candigbes em que o racebay, corforme termo de vistoria, néo terd o mesmo direito de voltar a ocupar o referido imével, cujas chaves foram entregues. Se assim o fizer, podera ser contra 0 (a) Locatédrio
(a) movidia agdo.de reintegrac;éo de posse, com & expedicéio de mandato liminar, sujeitando-se as perdas o danos, que se apurarem, sem prejuizo das obrigagtes assumidas neste instrumento.

Parégrafo Quinto: Se os (a) Losatérios (a) ndo promoverem os reparoes exigidos, conforme estabslecem os parégrafos anteriores, e, ndo desejando o Locador fazer valer seus direitos de recusa
80 recebimento das chaves, fica estabelecido que o Locador poderd mandar proceder aos consertos, pinturas e limpeza que se fizerem necessarios, o que faré &s expensas dos (a) Locatérios {a) e de
seus fiadores, para o que déo estes, desde ja, expressa e antecipada autorizagdo. Na hipbtese prewsia. 0 aluguel mensal permanecers igualmente em vigor. Sob intelra responsabilidade dos (a)
Locatérios (a} e de seus fiadores, até o t&mino das obras.

Paragrafo Sexio: Ac encerrar-se a locagéo, deverdo os lacatérios apresentar, juntamente com as chaves, certidao negativa da Companhia de Energia (JGUACU ENERGIA, CASAN); bem
como outros de sua compeléncia. Além disso, antes de devolver o imdvel, deveréo os Locatérios fazer os reparos, refazer a pinfura e limpeza que forem necessérios para repd-io no estado em que foi
locado, somente cessando a fluéncla dos aluguéis e encargos, ou dos valores eles comespondentes quando o imével finalmente se encontrar nas condigdes devidas e uma vez satisfeitas as demais
exigénbias acina especificadas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

0 Locador podera rescindir, de plenc direito, independente de qualquer interpelagao judicial, ou, extrajudicial, o presente contrato, sem qus assista ao {(a) Locaténo {a}. o dirsito de qualquer indenizacio ou
reclamagéo, autorizando & concordando expressamante:
Se os (a) Locatérios (a) ndo pagar pontualmente, quaisquer das prestagdes do alugusl, ou faltar ac exato cumprimento de qualquer das obngagoes ora assumidas;
Se ocarrer incéndic no prédio, ou se ele for desapropriado;
Se os Locatarios (a), usarem o imével objeto deste contrate, para fins diversos daquele para qual fol locade, conforme cléusula oitava do presente instruments;
PR Se verificada uma das hipoteses, previstas no pardgrafo primeiro da cléusula décima segunda supra, e os (a) Locatérios (a) néio apresantarem dentro do prazo fixado, flador (es) idénea (s}, a juizo do
) Locador;
8o os (a) Locatérios {a) deixarem de observar qualquer exigéncia do regulamento intemo do edificio;
Be 0s (a) Locatérios (a) de aiguma maneira vir a desrespeitar os direilos da vizinhanga contidos no Cédige Civil Brasileiro,

CLAUSULA DECIMA QUARTA

Qualquer tolerancia ou concesséio com o feito de resolver amigavelmente questdo contratual ou legal quer com retagdo ao prazo de pagamento, quer com respeito a outras obrigagdes, n&o consiituirao
precedsnte invocével pelos (a) Locatérios (a), e, nem modificaré qualquer das condigdes deste contrato; nao poderé também os () Fiadores (a) por motivo de tolerancia ou concessdo ao (a) Locatério {a),
recorrer 3 faculdade que concede o arugo 1503 do Cédigo Civit Brasileiro, faculdade esta que renuncia expressamente, no podendo usar dela sob qualquer hipbtese.

Paragrafo Unico: a simples demora do Locador em proper agéio de despejo, néo poderd ser invocada como consentimento, e, néc ferd a virtude de alterar as obrigagBes estipuladas neste
instrumanto, devendo ser encarada como mera tolerancia.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

Os (a) Locatérios (a) ndo terdo direito de reter o pagamento, ou, de quaisquer quantias devidas nos termos do presente conirato de locago, sob alegagic de ndo terem sido atendidas exigéncias por
ventura solicitadas, sob pena de incorrer nas sangdes previstas neste instrumento, nos casos de falta de pagamento. Salvo declaragao escrita do LOCADOR, quaisquer tolerancias ou concessies por ele
feitas ndo implicam em rentincia de direito ou alteragéo contratual, ndo podendo ser invocada pelos LOCATARIOS como precedente para se furtar ao cumprimento do contrato,

CLAUSULA DECIMA SEXTA — da multa

“A infragdo contratual sujsitara o infrator ac pagamento de uma MULTA equivalente & 01 {um) aluguéis mensais, em beneficio da parte préjudicada sem prejuize de exigibiiidade das obrigagbes assumidas
por este instrumento, e, dos honordrios advocaticios, estes na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa,

Paragrafo Primeiro: a rescisdo antecipalda da Contrato de Locagdo sujeitaré o infrator a0 pagamento de uma rmulta equivalente a02 (d OiS) meses do valor do alugusl,

Paragrafo Segundo: Quaisquer débitos oriundos da utilizagZo do imdvel, inclusive danos ocaslonados ao mesmo, @, despesas do Locador para recompd-lo e deixé-lo da mesma forma
descrita no termoe de Vistoria, ndo estarao compreendidos na multa prevista nesta clausula, devendo ser pagoes 4 parte, pelo (a) Locatario {a) ao Locador.
Paragrafo Terceiro: A multa seja qual for 0 prazo decormido na locagho serd imedutivel.




v;}/ Paragrafo Quarto: Pode ainda, & parte inocente, se the convier, considerar rescindido o contrato, sem mais formalidades.

SCAUSULA DECIMA SETIMA

/0 Locador, ndc se responsabiliza de modo algum pelos prejuizos, que os {a) Locatérios {a) venha a sofrer, decomente do incéndios, tempestades, inundagées, raio ou foge celests, devendo o (a) L¢
(a), caso queira cobrir-se contra astes riscos custear os necessérics seguros : . T
Paragrafo Unico: O Locador iguaimente n&o se responsabiliza por danos sofridos pefo (a) Locatério (a), e serdio satisfeitas pelo mesmo, todas as despesas em virtude de rompimi
canos, desabamentos, desobstrugles de instalagdes sanitarias ou hidraulicas, e, outros acidentss de natursza semethante, bem como, os excessos de dgua, devidos Companhia de Agua.

CLAUSULA DECIMA OITAVA .
Os (a) Locatérios (a) se obrigam a promover, em seu nome e as expensas, junio & concessiondria, & ligacio de energia eléirica do imével locado, arcando com todas as despesas resultantes do res
consumo, obrigando-se, ainda, findo o presente contrato, a restituir o objeto locado, com a instal a0 slétrica devid ite desfigada pela concessiondria, e, sem qualquer débito para com a mes|

6aso em qud os (&) Locatérios (a) desocupem o imével, sem promover o desligamento supra referido, ficara, até que este efetive obrigado ao pagamento de quaisquer contas relativas ae const
energia etétrica, do objste locado.

CLAUSULA DECIMA NONA

£ vedado os (a) Locatérios {a) conduzirem para o inferior do prédio, substancias explosivas, ou de facit combusto, betijées de gas, ou outro combustivel reconhacido e indiscutivel use doméstico.

CLAUSULA VIGESIMA

‘Os (a) Locatdrios (a) ndo podera considerar o presente contrato rescindido, devide a qualquer intimaggo do servigo sanitério, salve se o prédio for considerado inabitével, fato este que devers ser
averiguado em vistotia judicial. -

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA — DO FORO

* Fica desde j& eleito o Foro da Comarca de Xaxim - Santa Catarina, para solugso de todas as questéss incidentes que surgirem com fundamento neste contrato de locagdo renunciande as partes, a
qualquer Fore, por mais privilegiado que seja, para nele saram demandadas as execugdes oriundas deste contrato, nac obstante qualquer mudanga de domictlio, A parte vencida seré responsavel pe
todas as despesas verificadas, bem como peios honorérios do advogado.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA

Se, por qualquer motivo ocorrer 4 dasocupagéo do imével antes de escoado o prazo contratual fixado na cléusula primeira, serd devide o aluguel na forma do paragrafo tnico do artigo 1193 do Cédig
Civet Brasileiro, atém do prevista na cldusula décima sexta.

CLAUSULAIVEGESIMA TERCEIRA — DAS VISITAS E DA VENDA

Os (a) Locatarios (a) declara que tomard imediate conhecimento da convengéo & regulamentos do edificio, onde fica situado o imével objsto dests contrato, ¢ a respeité-los, bem como respeitar os ¢
da vizinhanga, evitande a pratica de quaisquer atos, que perturbem a tranquilidade e/ou a satide dos demais moradares.
Paragrafo Unico: A infrag3o 4s determinagdes desta cldusula serd considerada justa causa para rescisdo deste contrato.

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA

O Loeador podera fazer vistorias periddicas no imével, sendo que os (8) Lacatérios (a) permitirdo sua entrada no imével, no horério das 08:00 hs &s 1 ©:00hs, com previa comunicagso aos locatsrios.
Parégrafo Primeiro: Se o Locador colocar o imével & venda, serd permitida a entrada pelos interessados na compra juntamente com o corrator intermedigrio, devidamente identificad:
herdrio acima indicado. :
Parégrafo Segundo: A recusa dos (2) Locatarios {2) ao cumprimento do estipulado nesta clausula, importaré em infragfio contratual grave,

Parégrafo Terceiro: Os locatdrios tomarao ciéncia neste ato que o imévet hora locade encontra-se a venda junto a Imobilidria Agape Iméveis CRECH nimero 2232-3, ou em quaiguer Imot
selecionada pelo Locador, onde neste instrumento o Iotatério declara sob as penas da Lei que ndo tem interesse na compra independente de valores, renunciando assim a sua preferéncia na co
ficandd'Tiente que nio poderd impedir que os interessados na aquisigic o visitern; ‘acompanhado de um corretor de iméveis, devendo para tanto; fixar o respective horério para que se realizem as v

" O horario n&o podera ser anterior as (08:00) oito horas e nem ultrapassar {21:00) vinte e uma horas; devende ser comunicado antecipadaments. E, na hipdtese de venda terd o lacatério o prazo
“{noventa dias) da data da venda para desocupar o imével, sob penas deste instrumento,

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA :

Os (a) Locatérios (2} ® seu (s} fiador {es) autorizam expressamente & inscrevé-los no Servigo de Protegdio ao Crédito @ SERASA, caso o aluguel nde seja page, & as obrigagdes contratuais n&o 1
curnpridas, independentements de notificagdo prévia.
Os (a} Locatérios {a) e seu (s) fiador {es) autorizam expressamente, que sejam levados a protesta junto ao Cartério de Protesto de Titulos.

- CLAUSULA VIGESIMA SEXTA — DAS RESCISOES

Constituem casos de rescisdo, de pleno dirsito, além dos indicados nas demais cléusulas do presente conirato e na Lei, mais 0s a seguir descritos;

Abandono do imavel ou descaso manifesto dos LOCATARIOS psia sua conservagéo;

no caso de desapropriagdo, incéndio ou acidente que sujeite o imével locado a obras que importem na sua reconstrugée total ou que impegam o uso do mesmo por mais de 30 (trinta} dias;

impsdir, os LOCATARIOS, a vistaria do imével pelo LOCADOR, ou representants legal, sempre que julgarem necessério, ou, por terceiros interessados na compra do mesmo, caso este séja po

venda, deniro dos hordrios mencionados na cléusula décima sexta; morte, transferéncia de domicfiio, insolvéncia de flador, quando pessoa fisica, se, nestas condigdes, um ou outro, deixar o
. substituldo pelo locatério, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data do acontecimento, por fiador que seja aceito pelo locador, falta ou atraso No pagamento a 35 (trinta e cinco} dias. .

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA:

Os prazos e obrigagdes dos: LOCATARIOS se vencerao independente de interpelagdo, notificagdo ot aviso judicial ou extraconjugal.

Por estarem assim, justos e acertados as partes assinam o presente instrumento particular de contrato de locagZio em 82 (duas) vias, de igual teor e forma para um s6 efeito, sem nenhum constrangin

ou vicio de vontade, com inteifa fiberdade e com inteiro conhecimento de causs, isso depois de ferem fido, corferindo e achado com as condigbes aqui estabelecidas, sendo os atos praticados fren
- testemunhas que xo-tambédp firmam. .

Xaxim ~ SC, 07 de Janeiro de 2(

Pkt ) & 11,-9\ oo

Locador: Valdemar Brunetto  Locatario; Fabiane dos Santos Souza fiadora: Rafael de Lima
- CPF: 809.5:0,.3.579-20 CPF: 078.254.409-60 CPF:

. Testemtinha:
M@a\:ﬁm\ _ ( &’OQ(QL AR - Cgm@'ﬁ’% .
Nome: ) me:

CPF: crr: o3 a2 S3UZ2o—bo



